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Pauta da 3ª Reunião Extraordinária da CCT, em 22 de março de 2023 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4486, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 1997, e 13.146, de 6 de julho de 2015,
para ampliar as condições de universalização dos serviços de telecomunicações às
pessoas com deficiência e determinar que as centrais telefônicas destinadas à prestação
de serviços de utilidade pública ofereçam atendimento diferenciado a pessoas com
deficiência.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto, com acolhimento parcial da Emenda nº 1-CDH,
nos termos da emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4310, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para dispor sobre a
obrigatoriedade da apresentação de legendas em língua portuguesa nos documentários
e programas jornalísticos transmitidos pelas empresas de comunicação.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CDH.
Observações:
1. A CDH aprovou Parecer favorável ao projeto com a Emenda 1;
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação
terminativa da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 409, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão
Comunitária Educativa Interativa Jaruense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2023 às 20:53.
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Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 457, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária Educativa Cristal FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Corumbiara, Estado de Rondônia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 785, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ACOVERMA - Associação
Comunitária Verdes Matas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 442, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Bom Conselho FM para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2023 às 20:53.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 3, DE 2023
      Requer, em aditamento ao REQ 2/2023-CCT, que a reunião da Comissão de
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, que convida a Ministra da
Ciência, Tecnologia e Inovação, Senhora Luciana Santos, seja realizada em conjunto
com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 4, DE 2023
      Requer a realização de audiências públicas com o objetivo de discutir o tema:
Inteligência Artificial.
Autoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2023 às 20:53.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

PARECER Nº        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 4.486, 
de 2019 (nº 7.290, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que altera as Leis nºs 9.472, de 16 de 
julho de 1997, e 13.146, de 6 de julho de 2015, 
para ampliar as condições de universalização dos 
serviços de telecomunicações às pessoas com 
deficiência e determinar que as centrais telefônicas 
destinadas à prestação de serviços de utilidade 
pública ofereçam atendimento diferenciado a 
pessoas com deficiência. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 
4.486, de 2019 (nº 7.290, de 2017, na Câmara dos Deputados), que altera a 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – 
LGT), e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), com o objetivo de possibilitar a ampliação do acesso aos 
serviços de telecomunicações e o aperfeiçoamento do atendimento dos 
serviços de utilidade pública a pessoas com deficiência. 

A iniciativa em tela é composta por quatro artigos. 

Em seu art. 1º, o projeto indica o objeto da lei a ser editada e 
seu âmbito de aplicação, nos termos do art. 7º da Lei Complementar (LCP) 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O art. 2º altera o caput do art. 80 da Lei Geral de 
Telecomunicações, substituindo a expressão “deficientes físicos” por 
“pessoas com deficiência”, de forma a adequar seus conceitos aos previstos 
no Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

O art. 3º da iniciativa busca inserir o art. 66-A ao referido 
Estatuto, prevendo que as centrais telefônicas mantidas pelo poder público 
e pela iniciativa privada, destinadas à prestação de serviços de utilidade 
pública, deverão oferecer tratamento específico a pessoas com deficiência, 
de acordo com a regulamentação específica.  

O dispositivo proposto conta com dois parágrafos. O primeiro 
estabelece a definição de serviço de utilidade pública, caracterizado como 
serviços de interesse do cidadão, disponibilizados ao público em geral 
mediante a utilização de código de acesso telefônico de fácil memorização, 
entre outras formas. O § 2º prevê que, entre os serviços de utilidade 
pública, encontram-se os serviços públicos de emergência e os de 
recebimento de denúncias de qualquer natureza. 

Por fim, o art. 4º do PL nº 4.486, de 2019, prevê que a lei a ser 
editada entrará em vigor após cento e oitenta dias da data de sua 
publicação. 

O projeto foi distribuído para o exame deste Colegiado e da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde foi 
aprovado com emenda que fundiu os dois parágrafos do art. 66-A que se 
pretende inserir no Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Na CCT, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos 
atinentes à política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação 
e informática, bem como a assuntos correlatos. A iniciativa em comento 
inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste 
Colegiado. 

O primeiro ponto que merece ser destacado é que o art. 80 da 
Lei Geral de Telecomunicações que o PL nº 4.486, de 2019, pretende 
alterar trata da universalização dos serviços prestados em regime público, 
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que hoje estão restritos à obsoleta telefonia fixa. Então, para alcançar os 
demais serviços de telecomunicações, como a telefonia móvel e as 
conexões fixas e móveis de banda larga, seria necessária a remissão a outro 
dispositivo daquele diploma legal.  

De forma a superar esse problema, sugerimos a inserção de 
novo art. 3-A à LGT, determinando que pessoas com deficiência terão o 
direito ao acesso, ao atendimento prioritário e ao tratamento adequado na 
fruição de todos os serviços de telecomunicações, independentemente de 
seu regime de prestação. 

Outra questão relevante é a diferença entre serviços públicos 
de emergência (polícia, corpo de bombeiros, ambulâncias, disque-
denúncia, conselhos tutelares, etc.) e serviços de utilidade pública 
(prestadores de energia elétrica, de água e esgoto, de transporte público, 
etc.), cujos conceitos e funcionamento são distintos. Entendemos que, na 
alteração legal proposta, deve-se garantir que as pessoas com deficiência 
tenham o atendimento prioritário e especializado aos serviços públicos de 
emergência, em razão da urgência da resposta que esses demandam. 

Nesse sentido, buscamos aperfeiçoar não só a redação do 
caput do art. 66-A a ser inserido no Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
proposta pelo PL nº 4.486, de 2019, como também ajustar o texto de seu 
parágrafo único, aprovado pela Emenda nº 1-CDH.   

Ainda sobre o contexto que dá contornos à matéria, é 
importante considerar que o crescimento do acesso da população a 
terminais móveis com alta capacidade de processamento de dados e com 
novos recursos de comunicação interpessoal, como os comandos de voz e 
as mensagens instantâneas de texto, de áudio e de vídeo (smartphones), tem 
sido exponencial. 

De abril de 2017, quando a proposição em exame foi 
apresentada na Câmara dos Deputados, até outubro de 2022, o número de 
acessos móveis no País cresceu de 242,3 milhões para 261,3 milhões, 
sendo 231,92 milhões de acessos em banda larga móvel. 

Por sua vez, segundo a Pesquisa Nacional de Amostra de 
Domicílios (PNAD) Contínua sobre o acesso a tecnologias da informação e 
comunicação no ano de 2019, divulgada no dia 14 de abril de 2021, o 
equipamento mais usado para acessar a internet, naquele ano, era o telefone 
móvel, encontrado em 99,5% dos domicílios que acessavam a rede. 
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Dado esse cenário, é razoável inferir que o incremento no uso 
dos serviços de comunicações móveis e na utilização de smartphones tenha 
sido acompanhado também pelas pessoas com deficiência, que passaram a 
ter, a seu alcance, equipamentos com mais recursos tecnológicos. 
Importante, então, que os serviços públicos de emergência sejam equipados 
com terminais que permitam o adequado atendimento a essa parcela da 
população. 

A realidade descrita também foi considerada no texto proposto 
ao novo art. 66-A da Lei nº 13.146, de 2015, que prevê que os serviços 
públicos de emergência e os de recebimento de denúncias de toda natureza 
mantidos pelo poder público e pela iniciativa privada deverão oferecer, 
mediante quaisquer tecnologias, terminais de acesso, aplicações de internet 
ou plataformas digitais, atendimento prioritário e especializado a pessoas 
com deficiência. 

Feitas essas considerações, votamos pela aprovação do projeto 
em exame, com os ajustes mencionados, que julgamos capazes de 
aperfeiçoar seu alcance e eficácia.   

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 4.486, de 2019, com acolhimento parcial da Emenda nº 1-CDH, nos 
termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº    – CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.486, DE 2019 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995; e a Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), para ampliar as 
condições de acesso aos serviços de 
telecomunicações e aperfeiçoar o atendimento 
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dos serviços públicos de emergência às pessoas 
com deficiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 
(Lei Geral de Telecomunicações), e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para ampliar as condições de acesso 
aos serviços de telecomunicações e aperfeiçoar o atendimento dos serviços 
públicos de emergência às pessoas com deficiência. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A Pessoas com deficiência terão o direito ao acesso, 
ao atendimento prioritário e ao tratamento adequado na fruição de 
todos os serviços de telecomunicações, independentemente de seu 
regime de prestação, nos termos da regulamentação específica.”  

Art. 3º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 66-A: 

“Art. 66-A. Os serviços públicos de emergência e os de 
recebimento de denúncias de toda natureza mantidos pelo poder 
público e pela iniciativa privada deverão oferecer, mediante 
quaisquer tecnologias, terminais de acesso, aplicações de internet 
ou plataformas digitais, atendimento prioritário e especializado a 
pessoas com deficiência, nos termos da regulamentação específica. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, considera-se 
serviço público de emergência aquele que possibilita atendimento 
imediato à pessoa sob risco iminente de vida, ou de ter sua 
segurança pessoal violada, mediante, entre outras formas, a 
utilização de código de acesso telefônico de fácil memorização.”  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora
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Altera as Leis nºs 9.472, de 16 de 
julho de 1997, e 13.146, de 6 de julho 
de 2015, para ampliar as condições de 
universalização dos serviços de 
telecomunicações às pessoas com 
deficiência e determinar que as 
centrais telefônicas destinadas à 
prestação de serviços de utilidade 
pública ofereçam atendimento 
diferenciado a pessoas com 
deficiência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, e nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), para ampliar as condições de 

universalização dos serviços de telecomunicações às pessoas 

com deficiência e determinar que as centrais telefônicas 

destinadas à prestação de serviços de utilidade pública 

ofereçam atendimento diferenciado a pessoas com deficiência. 

Art. 2º O caput do art. 80 da Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 80. As obrigações de universalização 

serão objeto de metas periódicas, conforme plano 

específico elaborado pela Agência e aprovado pelo 

Poder Executivo, que deverá referir-se, entre outros 

aspectos, à disponibilidade de instalações de uso 

coletivo ou individual, ao atendimento de pessoas 

com deficiência, de instituições de caráter público 

ou social, bem como de áreas rurais ou de urbanização 

precária e de regiões remotas. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 66-A: 
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“Art. 66-A As centrais telefônicas 

mantidas pelo poder público e pela iniciativa 

privada destinadas à prestação de serviços de 

utilidade pública deverão oferecer atendimento 

diferenciado a pessoas com deficiência, na forma da 

regulamentação. 

§ 1º Para efeito deste artigo, considera-se 

serviço de utilidade pública o serviço reconhecido 

pelo poder público que disponibiliza ao público em 

geral, mediante, entre outras formas, a utilização de 

código de acesso telefônico de fácil memorização, a 

prestação de serviços de interesse do cidadão. 

§ 2º Incluem-se entre os serviços de que 

trata este artigo os serviços públicos de emergência 

e os de recebimento de denúncias de qualquer 

natureza.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de julho de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4486, DE 2019

(nº 7.290/2017, na Câmara dos Deputados)

Altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 1997, e 13.146, de 6 de julho de 2015, para
ampliar as condições de universalização dos serviços de telecomunicações às pessoas
com deficiência e determinar que as centrais telefônicas destinadas à prestação de
serviços de utilidade pública ofereçam atendimento diferenciado a pessoas com
deficiência.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1542048&filename=PL-7290-2017
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 4486, de 2019, que Altera as Leis nºs 9.472,
de 16 de julho de 1997, e 13.146, de 6 de julho de 2015, para ampliar
as condições de universalização dos serviços de telecomunicações às
pessoas com deficiência e determinar que as centrais telefônicas
destinadas à prestação de serviços de utilidade pública ofereçam
atendimento diferenciado a pessoas com deficiência.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 26, DE 2021

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Paulo Paim

25 de Outubro de 2021
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 4486, de 2019 (Projeto de Lei nº 

7.290, de 2017, na Câmara dos Deputados), da 

Deputada Luizianne Lins, que altera as Leis nºs 

9.472, de 16 de julho de 1997, e 13.146, de 6 de 

julho de 2015, para ampliar as condições de 

universalização dos serviços de telecomunicações 

às pessoas com deficiência e determinar que as 

centrais telefônicas destinadas à prestação de 

serviços de utilidade pública ofereçam 

atendimento diferenciado a pessoas com 

deficiência. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 4486, de 2019 (Projeto de Lei nº 

7.290, de 2017, na Câmara dos Deputados), de autoria da Deputada 

Luizianne Lins, que procura ampliar as condições de universalização do 

acesso a serviços de telecomunicação ao determinar que as centrais 

telefônicas destinadas à prestação de serviços de utilidade pública ofereçam 

atendimento diferenciado a pessoas com deficiência. 

Para tanto, a autora propõe acréscimo do artigo 66-A à Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015(Lei Brasileira de Inclusão). O novo artigo 

determina que “as centrais telefônicas mantidas pelo poder público e pela 

iniciativa privada destinadas à prestação de serviços de utilidade pública” 

devem oferecer atendimento diferenciado a pessoas com deficiência. Define 

como “serviço de utilidade pública” aquele serviço reconhecido pelo poder 

público e que disponibiliza ao público em geral a prestação de serviços de 

interesse da cidadania, inclusive os de atendimento de emergência e os que 

recebem “denúncias de qualquer natureza”.  
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Ademais, para certificar-se da atribuição correta de direitos a 

seus detentores, a proposição amplia a redação do atual art. 80 da Lei Geral 

das Telecomunicações (Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997) para deixar 

claro que as pessoas referidas nessa lei são aquelas objeto da legislação 

internacional, incorporadas ao ordenamento jurídico pátrio e que 

fundamentam a Lei Brasileira de Inclusão. A proposição determina ainda a 

entrada em vigor de lei que dela resulte após decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação. 

A matéria foi distribuída para o exame da Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa (CDH) e da Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT). A partir de 

novembro de 2019, a proposição voltou a ter tramitação independente do 

Projeto de Lei nº 1615, de 2019, com o qual chegara a ter tramitação conjunta 

em razão do Requerimento nº 984, de 2019, de autoria do Senador Flávio 

Arns. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, a CDH deve opinar sobre matéria atinente aos direitos das pessoas 

com deficiência, o que faz regimental seu exame da presente matéria. 

Não se enxergam óbices de constitucionalidade ou de 

juridicidade. A matéria é da competência constitucional do Congresso 

Nacional (Constituição Federal, art. 24, inciso XIV) e não colide com norma 

vigente ou com princípio geral de direito. 

Quanto a seus aspectos materiais, nada há a fazer além de 

reconhecer-lhe o mérito, que consiste em promover importantes mudanças 

com gestos normativos simples.  

De fato, a oferta de serviços telefônicos de utilidade pública não 

pode ser feita sem atenção automática e imediata às pessoas com deficiência, 

que são tão brasileiras quanto qualquer um - compõem segmento importante 

da população, têm necessidades imediatas e o direito de se valer de serviços 

de emergência, como qualquer pessoa. Contudo, suas condições especiais 

frequentemente demandam que a solicitação de auxílio, ou a participação 

pública, seja feita também sob condições especiais – e é exatamente disso 

que a proposição cuida, de maneira simples, clara, direta e eficaz. 
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Por uma questão de técnica legislativa, propomos apenas uma 

emenda de redação para o art. 66-A, que o art. 3º da proposição acresce à Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para juntar o conteúdo do §1º e do §2º, 

transformando-os em parágrafo único, de forma que o dispositivo veicule de 

maneira mais clara e direta a ideia que propõe. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 4486, de 2019 (Projeto de Lei nº 7.290, de 2017, na Casa de origem), 

com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº 1 - CDH 

        (De Redação) 

Dê-se ao art.66-A da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

adicionado na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 4486, de 2019, a seguinte 

redação: 

“Art. 66-A. .............................................................................. 

Parágrafo Único. Para efeito deste artigo, considera-se serviço 

de utilidade pública o serviço reconhecido pelo poder público que 

disponibiliza ao público em geral a prestação de serviços de interesse 

do cidadão, como os serviços públicos de emergência e os de 

recebimento de denúncias de qualquer natureza.”  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 15ª REUNIÃO, REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PL 4486/2019)

Senador PAULO PAIM

25 de Outubro de 2021

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa
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PARECER Nº       , DE 2022

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o
Projeto de Lei nº 4.310, de 2019, do Senador Jorge
Kajuru, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), para dispor sobre a obrigatoriedade
da apresentação de legendas em língua portuguesa
nos documentários e programas jornalísticos
transmitidos pelas empresas de comunicação.

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei
(PL) nº 4.310, de 2019, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (nº 13.146, de 6 de julho de 2015),
para dispor sobre a obrigatoriedade da apresentação de legendas nos
documentários e programas jornalísticos transmitidos pelas empresas de
comunicação.

O projeto é composto de três artigos. No art. 1º, anuncia seu
objeto. Em seguida, no art. 2º, introduz § 3º ao art. 42 da Lei Brasileira de
Inclusão para estabelecer que as empresas concessionárias de serviços de
radiodifusão de sons e imagens deverão exibir legendados, em língua
portuguesa, todos os documentários e programas jornalísticos por elas
transmitidos. O art. 3º é a cláusula de vigência, estabelecida para a
consequente lei entrar em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação
oficial.
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A matéria foi distribuída para a Comissão de Direitos Humanos
e Legislação Participativa (CDH) e para a CCT, que decidirá sobre o tema em
deliberação terminativa.

A CDH aprovou parecer favorável ao projeto, com a Emenda nº
1-CDH, para determinar o uso do recurso de subtitulação, previsto no inciso I
do art. 67 do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

II – ANÁLISE

Conforme os incisos VII e IX do art. 104-C do Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar acerca da
comunicação, da radiodifusão e da televisão, bem como sobre assuntos
correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias
sujeitas ao exame deste Colegiado.

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CCT examinar
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à
regimentalidade.

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, da
Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo com
o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou
princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua
constitucionalidade material.

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se
mostra adequada.

A matéria trata do direito da pessoa com deficiência à
informação e à comunicação social. Esse assunto é abordado no Capítulo II
da Lei Brasileira de Inclusão que, em seu art. 67, discrimina o padrão de
acessibilidade a ser utilizado pelas emissoras de radiodifusão de sons e
imagens. Ali, encontra-se a previsão de uso da subtitulação por meio de
legenda oculta, da janela com intérprete da Libras e da audiodescrição.

Conforme salientado no parecer aprovado na CDH, o PL nº
4.310, de 2019, tem a virtude de detalhar que os programas de natureza
jornalística e informativa devem ser veiculados com o recurso da legenda,
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tendo como objetivo garantir que milhões de pessoas com dificuldade de
ouvir possam ter acesso ao conteúdo veiculado.

A proposição opera, portanto, no sentido de aperfeiçoar a norma
já em vigor, ao determinar a obrigatoriedade do uso de legendas nos
programas informativos.

Salientamos, contudo, que o Estatuto da Pessoa com Deficiência
já prevê o uso de recursos de legenda oculta por parte dos veículos de TV
aberta. De todo conveniente, portanto, que a obrigatoriedade seja
implementada com o uso do recurso de subtitulação já previsto em lei.

Nesse sentido, somos favoráveis ao acolhimento da Emenda nº
1-CDH, apresentada pelo eminente relator da matéria na CDH, Senador
Lasier Martins.

III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº
4.310, de 2019, com a Emenda nº 1-CDH.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) , 
para dispor sobre a obrigatoriedade da 
apresentação de legendas em língua portuguesa 

nos documentários e programas jornalíst icos 
transmitidos pelas empresas de comunicação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga as empresas concessionárias de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens a legendar, em língua portuguesa, os 

documentários e os programas jornalísticos de todos os gêneros por elas 
transmitidos. 

Art. 2º O art. 42 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 42. .................................................................................. 

................................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º As empresas concessionárias de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens deverão exibir legendados, em língua portuguesa, 

todos os documentários e programas jornalísticos por elas 
transmitidos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde a entrada em vigor da Constituição Federal, em 1988, o 
Brasil está empenhado na difusão dos valores da igualdade social. Já 

desperdiçamos muitos recursos e forças com o preconceito. Neste momento, 
é hora de atrairmos todas as competências e capacidades dispersas pela 

comunhão nacional. Ora, as pessoas com deficiência auditiva são um bom 
exemplo do desperdício a que nos referimos. Há, entre elas, pessoas 

inteligentes e talentosas, mas que vivem isoladas e impossibilitadas de 
oferecer seu quinhão na grande cooperação social que é o Brasil. 

A proposição que ora trago à consideração dos nobres Pares 
porta ideia tão simples quanto eficaz: ao providenciarmos informação 

adequada para as pessoas com deficiência auditiva incorporaremos, quase do 
dia para a noite, milhões de brasileiros e brasileiras à massa crítica da 

reflexão nacional. Não podemos prescindir delas, bem como não podemos 
mais nos dar ao luxo de adotar ideias atrasadas. As duas disposições 
combinam-se, e é em nome delas que peço apoio a este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4310, DE 2019

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para dispor sobre a
obrigatoriedade da apresentação de legendas em língua portuguesa nos documentários
e programas jornalísticos transmitidos pelas empresas de comunicação.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 4310, de 2019, do Senador Jorge Kajuru, que
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), para dispor sobre a obrigatoriedade da
apresentação de legendas em língua portuguesa nos documentários e
programas jornalísticos transmitidos pelas empresas de comunicação.

RELATOR: Senador Lasier Martins

PARECER (SF) Nº 146, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

04 de Dezembro de 2019
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PARECER Nº       DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 4.310, de 2019, do Senador Jorge 

Kajuru, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), para dispor sobre a 

obrigatoriedade da apresentação de legendas em 

língua portuguesa nos documentários e 

programas jornalísticos transmitidos pelas 

empresas de comunicação. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.310, de 2019, do Senador 

Jorge Kajuru, que altera a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (nº 13.146, de 6 de julho de 2015), para dispor sobre a 

obrigatoriedade da apresentação de legendas nos programas jornalísticos 

transmitidos pelas empresas de comunicação. 

O PL é composto de três dispositivos. No art. 1º, anuncia seu 

objeto. Em seguida, no art. 2º, introduz § 3º ao art. 42 da Lei Brasileira de 

Inclusão para estabelecer que as empresas concessionárias de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens deverão exibir legendados, em língua 

portuguesa, todos os documentários e programas jornalísticos por elas 

transmitidos. O art. 3º é a cláusula de vigência, estabelecida para a 

consequente lei entrar em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação 

oficial. 

Na justificação, o autor afirma que o projeto busca assegurar o 

provimento de informação adequada para as pessoas com deficiência 
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auditiva, contribuindo para alavancar sua capacidade crítica em relação aos 

temas tratados nas notícias. 

A matéria foi distribuída para a CDH e para a Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, que decidirá 

sobre o tema em deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias alusivas à proteção da 

pessoa com deficiência, tema do PL nº 4.310, de 2019. 

No mérito, a matéria trata do direito da pessoa com deficiência 

à informação e à comunicação social. Esse assunto é abordado no Capítulo 

II da Lei Brasileira de Inclusão que, em seu art. 67, discrimina o padrão de 

acessibilidade a ser utilizado pelas empresas de radiodifusão de sons e 

imagens. Ali, encontra-se a previsão de uso da subtitulação por meio de 

legenda oculta, da janela com intérprete da Libras e da audiodescrição. 

O PL nº 4.310, de 2019, tem a virtude de detalhar que os 

programas de natureza jornalística e informativa devem ser veiculados com 

o recurso da legenda, tendo como objetivo garantir que as pessoas com 

dificuldade de ouvir possam ter acesso ao conteúdo veiculado. A proposição 

opera, portanto, no sentido de aperfeiçoar a norma em vigor, ao determinar 

a obrigatoriedade do uso de legendas nos programas informativos.  

No entanto, a fim de dar maior clareza sobre a aplicabilidade da 

lei, propomos emenda para detalhar que a subtitulação será feita por meio de 

legenda oculta, fazendo a devida remissão ao inciso I do art. 67 da Lei nº 

13.146, de 2015.  

Ressalte-se que esta alteração não diminui a abrangência da Lei 

quanto aos demais recursos previstos no art. 67, quais sejam: janela com 

intérprete de Libras e audiodescrição. Tais recursos possuem peculiaridades 

em sua implementação, pois dependem de profissionais habilitados e da 

adaptação do sistema brasileiro de televisão do analógico para o digital, 
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sendo indispensável estudos técnicos e a previsão de cronograma bem 

definido para a disponibilização de tais serviços, em consonância com as 

políticas públicas necessárias para a certificação de proficiência dos 

profissionais, além do término da digitalização da televisão, prevista para o 

ano de 2023.  

Assim, a subtitulação por legenda oculta é o serviço viável 

tecnicamente para imediata exibição. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.310, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CDH 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 4.310, de 2019, a seguinte 

redação: 

“Art. 2º O art. 42 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

‘Art. 42. .................................................................................. 

................................................................................................... 

§3º. As empresas concessionárias de serviços de radiodifusão 

de sons e imagens deverão exibir, com o recurso previsto no inciso I 

do art. 67, documentários e programas jornalísticos por elas 

transmitidos. (NR) ’”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 136ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR LASIER MARTINS,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO
PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PL 4310/2019)

Senador PAULO PAIM

04 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER N° , DE 2022

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em
caráter terminativo, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 409, de 2019
(nº 1.122, de 2018, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA
EDUCATIVA INTERATIVA JARUENSE
para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jaru, Estado
de Rondônia.

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA

I – RELATÓRIO

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 409, de 2019 (nº 1.122, de 2018, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA
INTERATIVA JARUENSE para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia.

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 807, de 2019, de
autoria da CCT e aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 13 de
fevereiro de 2020, que solicitou ao então Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações uma série de informações relativas
aos dirigentes da entidade, a seu estatuto social, à apuração de eventuais
infrações e à aplicação de sanções à emissora.

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício nº
9.625/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 23 de março de 2020, a partir do qual
a Pasta responsável pela outorga encaminhou Nota Informativa nº
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3.422/2019/SEI-MCTIC, de 8 de outubro de 2019, a Nota Informativa nº
801/2020/SEI-MCTIC, de 3 de março de 2020, e a Nota Informativa nº
1.062/2020/SEI-MCTIC, do dia 20 de março seguinte, elaboradas por sua
Secretaria de Radiodifusão.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar as seguintes
informações para dar andamento ao feito, como prevê a disciplina legal que
rege o serviço:

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da
entidade residem na área da comunidade a ser atendida;
- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a
entidade interessada à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas,  familiares,  político-partidárias ou comerciais;
- cópia do estatuto social atualizado e da ata de eleição da
diretoria  em exercício;
- cópia do comprovante de nacionalidade e de maioridade dos
dirigentes;
- relatório de apuração de infrações, referente ao período de
vigência  da outorga; e
- o atestado de inexistência da aplicação de pena de
revogação da autorização por decisão administrativa
definitiva.

Em resposta ao questionamento apresentado, as notas
informativas elaboradas pela Secretaria de Radiodifusão do então Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) informaram
que, à época da edição do ato que renovou a autorização em análise, não
havia quaisquer óbices que impedissem seu deferimento, o que permitiu o

S
F

/
2

2
5

3
4

.
4

7
7

7
3

-
1

0

43



prosseguimento regular do processo. A Pasta anexou ainda cópia da
documentação solicitada.

Assim, consideradas satisfeitas as condições legalmente
previstas, entendemos que o PDL nº 409, de 2019, deve ser aprovado.

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela
edição da Portaria nº 78, de 1º de fevereiro de 2016, que deferiu a renovação
da outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das
Comunicações e não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDL nº 409, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização
outorgada à Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa
Jaruense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Jaru, Estado de Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº – CCT (DE REDAÇÃO)

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 409,
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação de Rádio e Difusão 
Comunitária Educativa Interativa 
Jaruense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Jaru, Estado de 
Rondônia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 78, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 

por 10 (dez) anos, a partir de 27 de maio de 2013, a 

autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão 

Comunitária Educativa Interativa Jaruense para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 409, DE 2019
(nº 1.122/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão
Comunitária Educativa Interativa Jaruense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700801&filename=PDC-1122-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693038&filename=TVR+305/2018

-
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PARECER N° , DE 2022

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo nº 457, de 2019
(nº 1.126, de 2018, na Câmara dos Deputados),
que aprova o ato que renova a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA CRISTAL FM
para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Corumbiara,
Estado de Rondônia.

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA

I – RELATÓRIO

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 457, de 2019 (nº 1.126, de 2018, na
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CRISTAL
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Corumbiara, Estado de Rondônia.

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 1.133, de 2019,
aprovado por este Colegiado em 11 de dezembro daquele ano, que solicitou
ao então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações informações referentes à eventual existência de vínculos
familiares, religiosos, políticos, financeiros ou comerciais que pudessem
subordinar a emissora a interesses de outrem.

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício nº
10.031/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 23 de março de 2020, a partir do
qual a Pasta responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa nº
1.024/2020/SEI-MCTIC, de 20 de março de 2020, a Nota Informativa nº
867/2020/SEI-MCTIC, de 10 de março de 2020, e a Nota Informativa nº
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243/2020/SEI-MCTIC, de 28 de janeiro de 2020, elaboradas por sua
Secretaria de Radiodifusão.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar a confirmação da
inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê a disciplina legal
que rege o serviço.

Em resposta ao questionamento apresentado, as notas
informativas elaboradas pela Secretaria de Radiodifusão do então Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) informaram
que, à época da edição do ato que renovou a autorização em análise, não
havia quaisquer óbices que impedissem seu deferimento, o que permitiu o
prosseguimento regular do processo. E que, de toda maneira, foi solicitada à
entidade toda documentação da diretoria em exercício para que seja apurado
o cumprimento, nos dias de hoje, da referida determinação legal.

Consideradas satisfeitas as condições legalmente previstas,
entendemos que o PDL nº 457, de 2019, deve ser aprovado.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDL nº 457, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização
outorgada à Associação da Rádio Comunitária Educativa Cristal FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Corumbiara,
Estado de Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário
da Câmara dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
da Rádio Comunitária Educativa 
Cristal FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Corumbiara, Estado de 
Rondônia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.095, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada 

à Associação da Rádio Comunitária Educativa Cristal FM para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Corumbiara, Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de        de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 457, DE 2019
(nº 1.126/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária
Educativa Cristal FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Corumbiara, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700805&filename=PDC-1126-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693047&filename=TVR+310/2018
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PARECER N° , DE 2022

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo nº 785, de 2021,
que aprova o ato que renova a autorização
outorgada à ACOVERMA – ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA VERDES MATAS para executar
serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Miguel do Guaporé, Estado de
Rondônia.

RELATOR: Senador CONFÚCIO MOURA

I – RELATÓRIO

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de
Decreto Legislativo (PDL) nº 785, de 2021, que aprova o ato que renova a
autorização outorgada à ACOVERMA – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
VERDES MATAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia. O ato foi
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico,
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal,
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional,
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 785, de
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n°
9.612, de 1998.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o
PDL nº 785, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização
outorgada à ACOVERMA – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VERDES
MATAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia, na forma do Projeto de
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 377/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 8 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 785, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ACOVERMA - Associação Comunitária Verdes Matas para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Miguel do Guaporé, 
Estado de Rondônia”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224593333800

Página 3 de 3 Avulso do PDL 785/2021

60



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 785, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ACOVERMA - Associação
Comunitária Verdes Matas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086667&filename=PDL-785-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061962&filename=TVR+353/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ACOVERMA - Associação 
Comunitária Verdes Matas para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
Miguel do Guaporé, Estado de 
Rondônia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.206, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a autorização outorgada 
à ACOVERMA - Associação Comunitária Verdes Matas para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Miguel do Guaporé, Estado de 
Rondônia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 442, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RÁDIO BOM CONSELHO FM 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Bom Conselho, 
Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 442, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO 
RÁDIO BOM CONSELHO FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 442, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 442, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
BOM CONSELHO FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator

S
F

/
2

2
6

6
4

.
8

5
5

8
3

-
2

7

64



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 442, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Bom Conselho FM para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1770784&filename=PDL-442-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709095&filename=TVR+428/2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Bom Conselho FM 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bom 
Conselho, Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 93, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 23 de 
agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação e 
Movimento Comunitário Rádio Bom Conselho FM para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Bom Conselho, Estado de Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Of. 238/2021/PS-GSE

                                                                           14 de dezembro de 2021.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 442, de 
2019, , que

Estado de Pernambuco .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

o aditamento do REQ 02/2023 - CCT, para que seja realizada sessão conjunta entre

a CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e a CE - Comissão de Educação,

Cultura e Esporte com o intuito de ouvir da Exma. Sra. Luciana Santos, Ministra

da Ciência,Tecnologia e Inovação a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar

informações acerca das ações do Ministério para os próximos dois anos

Sala da Comissão, 21 de março de 2023.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de  discutir  o tema: Inteligência Artificial.

A realização dessas audiências públicas ficam convocadas para as

seguintes datas:  26/04/2023; 03 e 10/05/2023, com horário e a relação dos

convidados  a serem divulgados oportunamente.

A indicação de convidados deverá ser encaminhada pelos respectivos

membros na forma regimental.

Presidirão as respectivas audiências o senadores Eduardo Gomes,

Marcos Pontes e Izalci Lucas.

Sala da Comissão, 21 de março de 2023.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)
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